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PRELIMINAR — NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.
Não pode prosperar a preliminar de nulidade do acórdão recorrido por
cerceamento do direito de defesa, quando todas as questões postas na
impugnação restaram efetivamente apreciadas e não se constatam as
circunstâncias e os fatos alegados pelo contribuinte.

MULTA — DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA
ENTREGUE A DESTEMPO. Está sujeito à penalidade prevista no artigo
88 da Lei n° 8.981/95 o contribuinte que, obrigado pela legislação,
apresenta a declaração de ajuste anual do imposto de renda fora do
prazo legal.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. O instituto da denúncia espontânea não
alcança a prática de ato puramente formal do contribuinte consistente na
entrega, com atraso, da declaração do imposto de renda.

EFEITO CONFISCATÕRIO. É de ser mantida a penalidade aplicada com
fundamento em dispositivo legal válido e eficaz
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso interposto por

MARIA PORCIUNCULA FURTADO.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, REJEITAR a preliminar de cerceamento do

direito de defesa e, no mérito, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e

voto que passam a integrar o presente julgado.

ANSZIA. dOS REIS
PRESIDENTE

Offiga(Anteni
Pie• :GONÇALO - • • ALLAGE

RELATOR
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LUIZ ANTONIO DE PAULA,

ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI, ANA NEYLE OLÍMPIO HOLANDA,

CESAR PIANTAV GNA, GIOVANNI CHRISTIAN NUNES CAMPOS e LUMY MIYANO

MIZUKAWA. 0.
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Recurso n°	 : 154.673
Recorrente	 : MARIA PORCIUNCULA FURTADO

RELATÓRIO

Maria Porciuncula Furtado, devidamente qualificada nos autos, interpôs

recurso voluntário às fls. 29-32, em face do acórdão n° 10-9.446, proferido pela 4a Turma

da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre (RS).

A decisão recorrida (fls. 21-24) julgou procedente o lançamento que exige

multa de R$ 165,74, decorrente do atraso na entrega da declaração do imposto de renda

pessoa física, exercício 2005.

Considerando que a contribuinte era sócia da empresa Furtado

Porciuncula & Cia Ltda., CNPJ/MF n° 02.544.681/0001-84, levando em conta as

disposições do artigo 1°, inciso III, da Instrução Normativa SRF n° 507/2005 e diante do

fato de que a recorrente entregou sua declaração de rendimentos do exercício 2005

somente em 21/10/2005, quando o término do prazo se deu em 29/04/2005, os membros

da 4° Turma/DRJ — Porto Alegre (RS) concluíram pela necessidade de manutenção da

exigência combatida pelo sujeito passivo.

Por outro lado, em seu recurso de fls. 29-32, a contribuinte alegou, em

síntese, que a entrega da declaração em atraso, antes de qualquer procedimento fiscal,

constitui denúncia espontânea para fins do artigo 138 do Código Tributário Nacional.

Sustentou, ainda, que a multa seria confiscatória e que este argumento deixou de ser

apreciado pela decisão de primeira instância, o que caracteriza cerceamento do direito de

defesa.

É o Relatório.	 4,W

3



.	 .
4,' k 14 MINISTÉRIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
J;ezitsti). SEXTA CÂMARA

Processo n°	 : 11040.001533/2005-71
Acórdão n°	 : 106-16.696

VOTO

Conselheiro GONÇALO BONET ALLAGE, Relator

O recurso é tempestivo, preenche os demais pressupostos de

admissibilidade e deve ser conhecido.

Inicio a análise da manifestação da contribuinte pela preliminar de

cerceamento do direito de defesa, que teria ocorrido pela ausência de apreciação em

primeira instância quanto à tese do caráter confiscatório da penalidade.

Tenho como inquestionável que os princípios do contraditório e da ampla

defesa, expressamente previstos no artigo 5 0 , inciso LV, da Constituição Federal têm

eficácia, também, no processo administrativo fiscal.

Tais princípios são aplicáveis quando há interesses antagônicos, há litígio

e, conforme preconiza o artigo 14 do Decreto n° 70.235/72, a fase litigiosa do

procedimento administrativo fiscal instaura-se apenas com a apresentação da

impugnação, pois em momento anterior a autoridade fiscal deve buscar, por iniciativa

própria, sem contraditório, elementos que demonstrem ou não a ocorrência do fato

gerador do tributo fiscalizado.

No caso, é evidente que a contribuinte pôde exercer seu direito

constitucionalmente assegurado à ampla defesa, tanto que, em sede de impugnação e

em grau de recurso, expôs teses que se opõem à infração apurada pela fiscalização.

Ademais, a decisão de primeira instância apreciou a questão do caráter

confiscatório da multa, rejeitando-a, às fls. 23-24.

Dessa forma, não há que se cogitar em violação aos princípios da ampla

defesa e do contraditório.

Sendo assim, resta-me rejeitar esta preliminar.	 á -#
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Com relação à multa por atraso na entrega da declaração, o extrato de fls.

19 indica que o sujeito passivo era sócio da pessoa jurídica Furtado Porciuncula & Cia

Ltda., CNPJ/MF n° 02.544.681/0001-84.

A contribuinte sequer questiona a obrigatoriedade de entrega da

declaração de ajuste anual do exercício 2005.

Tenta justificar a improcedência da penalidade exigida no fato de ter

apresentado a referida declaração de rendimentos, ainda que a destempo, em momento

anterior ao início de qualquer procedimento de fiscalização relativo à infração, bem como

no caráter confiscatório da multa.

Portanto, o primeiro argumento de mérito da recorrente está relacionado à

aplicabilidade ou não do instituto da denúncia espontânea, previsto no artigo 138 do

Código Tributário Nacional, às obrigações acessórias, no caso, a entrega em atraso da

declaração de ajuste anual referente ao ano-calendário 2004 antes do início de qualquer

procedimento de fiscalização.

Referido dispositivo legal prevê que:

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da
infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e
dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia espontânea
apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou
medida de fiscalização, relacionados com a infração.

O entendimento majoritário no âmbito do Conselho de Contribuintes do

Ministério da Fazenda e o posicionamento pacífico do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça — STJ apontam no sentido de que o instituto da denúncia espontânea não alberga

a prática de ato puramente formal do contribuinte, consistente na entrega, a destempo, da

declaração de ajuste anual de rendimentos.

Para ilustrar a jurisprudência do Conselho de Contribuintes sobre a 	 .

matéria, destaco o acórdão n° 106-16.520, proferido na sessão de 14/09/2007 por est0 d:
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Sexta Câmara, tendo como relator o Conselheiro Luiz Antonio de Paula, cuja ementa é a

seguinte:

ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - É
devida a multa em decorrência do atraso na entrega da declaração de
rendimentos, conforme art. 88, da Lei n°8.981, de 1995.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INAPLICABILIDADE - É cabível a exigência
da multa por atraso na entrega da Declaração de Ajuste Anual, visto que o
instituto da denúncia espontânea não alberga a prática de ato puramente
formal (precedentes do STJ e dos Conselhos de Contribuintes.

Recurso negado.

Trago à colação, ainda, a ementa do seguinte acórdão proferido pelo

Egrégio STJ:

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ENTREGA COM ATRASO DE
DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E TRIBUTOS FEDERAIS — DCTF.
MULTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. APLICABILIDADE. ARTS. 84, II, E
88, I E II, DA LEI N° 8.981/95. PRECEDENTES.

1. A denúncia espontânea não alberga a prática de ato puramente formal
do contribuinte de entregar, com atraso, a Declaração de Contribuições e
Tributos Federais - DCTF, sendo pertinente a imposição da multa prevista
na Lei n° 8.981/95 (arts. 84, II, e 88, II).

2. As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo
direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas
pelo art. 138, do CTN. Precedentes.

3. Recurso provido.

(STJ, Primeira Turma, REsp n° 576.942/PR, Relator Ministro José
Delgado, DJU de 02/02/04, p. 287)

Portanto, não obstante a espontaneidade da contribuinte quanto à entrega

da declaração de rendimentos do ano-calendário 2004, entendo que deve ser mantida a

penalidade exigida, na medida em que a denúncia espontânea prevista no artigo 138 do

14
CTN não alcança a prática de atos não vinculados com o fato gerador do tributo.( 4, .

6



'
MINISTÉRIO DA FAZENDA

..- ..-• t` PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEXTA CÂMARA,-1,7, ,r.,„„

Processo n°	 : 11040.001533/2005-71
Acórdão n°	 : 106-16.696

A recorrente defendeu, ainda, o efeito confiscatório da multa de R$

165,74, cuja exigência estaria violando o disposto no artigo 150, inciso IV, da Constituição

Federal.

Vários são os argumentos que têm sido utilizados no Conselho para se

rejeitar o efeito confiscatório da penalidade exigida através de lançamento de oficio.

Dentre eles trago à baila aquele segundo o qual o artigo 150, IV, da Constituição Federal

veda a instituição de tributo com efeito de confisco, não sendo este dispositivo aplicável

ao campo das penalidades. Entende-se também que esta regra constitucional, cujo

objetivo está relacionado à observância do principio da capacidade contributiva, é dirigida

ao legislador e não ao aplicador da norma. Destaco, ainda, o posicionamento de que não

caracteriza confisco a exigência de multa prevista em legislação vigente.

Com o objetivo de ilustrar a jurisprudência do Conselho de Contribuintes

sobre a matéria, passo a transcrever as ementas dos seguintes acórdãos:

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO —
COMPENSAÇÃ O DA BASE DE CÁLCULO NEGATIVA — LIMITES — LEI
N° 8.981/95, ARTS. 42 E 58 LEI N° 9.065/95 ART 15 e 16 — Para
determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social
sobre o lucro, a partir do exercício financeiro de 1995, o lucro líquido
ajustado e a base positiva da CSL, poderão ser reduzidos em, no máximo,
trinta por cento.

JUROS DE MORA — SELIC — Nos termos dos arts. 13 e 18 da Lei n°
9.065/95, a partir de 01/01/95 os juros serão equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC.

MULTA — A penalidade básica de 75% está prevista na legislação (art. 44
Lei n° 9.430/96), e não se tem caráter confiscatório. A Constituição
Federal veda a utilização de tributo com efeito de confisco, não tendo
aplicação no campo das penalidades pelo descumprimento da legislação
tributária.

(Quinta Câmara, acórdão 105-15.046, Relator Conselheiro José Clóvis
Alves, julgado em 15/04/2005)

IRPF — OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTOS COM EM
DEPÓSITOS BANCÁRIOS — A presunção legal de omissão de
rendimentos, para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/97,
previstos no art. 42, da Lei n° 9.430, de 1996, autoriza o lançamento com A.
base em depósitos bancários, cuja origem em rendimentos já tributadko "
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isentos e não-tributáveis o sujeito passivo não comprova mediante prova
hábil e idônea.

ÔNUS DA PROVA — Se o ônus da prova, por presunção legal, é do
contribuinte, cabe a ele a comprovar a origem dos recursos informados
para acobertar a movimentação financeira.

DECISÕES JUDICIAIS. EFEITOS — Conforme determinação contida nos
artigos 1° e 2° do Decreto n° 73.529/74, vinculam apenas as partes
envolvidas no processo, sendo vedada à extensão administrativa dos
efeitos judiciais contrária à orientação estabelecida para a administração
direta e autárquica em atos de caráter normativo ou ordinário.

DA VEDAÇÃO AO CONFISCO COMO NORMA DIRIGIDA AO
LEGISLADOR — O princípio de vedação ao confisco está previsto no art.
150, IV, sendo dirigido ao legislador de forma a orientar a feitura da lei,
que deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a
conotação de confisco. Portanto, uma vez positivada a norma, é dever da
autoridade administrativa aplicá-la.

MULTA DE OFÍCIO — AGRAVAMENTO — Incabível o agravamento da
multa de ofício quando não há relação direta entre as matérias objeto das
intimações não atendidas e a do lançamento. E, no caso de lançamento
com fundamento no art. 42 da Lei n°. 9.430, de 1996, não cabe o
agravamento pela não apresentação de extratos bancários e
comprovação da origem dos depósitos.

Recurso parcialmente provido.

(Sexta Câmara, acórdão 106-14.558, Relator Conselheiro Luiz Antonio de
Paula, julgado em 14/04/2005)

IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA — AC 1995 — PRELIMINAR —
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL— CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA — FALTA DE DESCRIÇÃO DOS FATOS — INEXISTÊNCIA —
Constando do lançamento a descrição do fato e a capitulação legal em
que se fundamenta não há que se falar em cerceamento do direito de
defesa.

IRPJ — EXCESSO DE RETIRADA — REVISÃO INTERNA — A legislação
do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas para o ano-calendário de
1995 impunha limites a dedutibilidade de despesas com remuneração
pagas aos sócios, diretores e administradores.

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE — O Conselho de
Contribuintes, órgão administrativo de julgamento, não é competente para
a análise da inconstitucionalidade de dispositivo legal regularmente
inserido no ordenamento jurídico posto ser esta competência privativa do
Poder Judiciário. g4.
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CONF/SCO - TAXA SELIC - MULTA DE OFÍCIO - A multa de ofício e os
juros de mora com base na taxa SELIC encontram supedâneo em lei, não
cabendo a este colegiado a análise quanto à alagada ocorrência de
confisco.

Recurso voluntário não provido.

(Primeira Câmara, acórdão 101-94.920, Relator Conselheiro Caio Marcos
Cândido, julgado em 13/04/2005)

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - LIMITES - LEI N°
8.981/95, ARTS. 42 e 58- Para determinação do lucro real e da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o lucro, a partir do exercício
financeiro de 1995, o lucro liquido ajustado poderá ser reduzido em, no
máximo, trinta por cento, tanto em razão da compensação de prejuízos,
como em razão da compensação da base de cálculo negativa da
Contribuição Social.

IRPJ - MULTAS DECORRENTES DE LANÇAMENTO 'EX OFFICIO' -
Havendo a falta ou insuficiência no recolhimento do imposto, não se pode
relevar a multa a ser aplicada por ocasião do lançamento 'ex officio', nos
termos do artigo 44, I, da Lei n° 9.430/96.

CONFISCO -A vedação ao confisco, como limitação ao poder de tributar,
previsto no art. 150, inciso IV, da Carta Magna, não alcança as
penalidades, por definição legal (CTN., art. 3°).

JUROS DE MORA - SELIC - Nos termos dos arts. 13 e 18 da Lei n°
9.065/95, a partir de 1704/95 os juros de mora serão equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC.

(Sétima Câmara, acórdão 107-08.012, Relator Conselheiro Carlos Alberto
Gonçalves Nunes, julgado em 17/03/2005)

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADE DO AUTO DE
INFRAÇÃO - IDENTIFICAÇÃO ERRÔNEA DO TRIBUTO NO TERMO DE
ENCERRAMENTO DE AÇA() FISCAL - A errônea identificação do tributo
no Termo de Encerramento de ação Fiscal até que poderia ser alagada se
tal fato tivesse trazido prejuízo à defesa do recorrente, o que na espécie
não ocorreu, pois que este revela conhecer as acusações que lhe foram
imputadas, rebatendo-as de forma meticulosa, mediante extensas
considerações, abrangendo não só as questões preliminares como
também as razões de mérito.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DO/ - BASE DE CÁLCULO -A
base de cálculo da exação é o valor das operações caracterizadas por
aquisição ou alienação de imóveis por pessoas físicas, lavradas,
anotadas, averbadas ou registradas pelos serventuários da Justiça
responsáveis por Cartórios de Notas ou de registro de Imóveis, Títulos e
Documentos.
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PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DO NÃO-CONFISCO —
Estando a imposição lastreada por norma legal vigente e não declarada
inconstitucional, não compete à autoridade administrativa a manifestação
acerca do sopesamento de qual seria o percentual mais adequado para a
imposição. À autoridade administrativa não compete rejeitar a aplicação
de lei sob a alegação de inconstitucionalidade da mesma, por se tratar de
matéria de competência do Poder Judiciário, com atribuição determinada
pelo artigo 102, I, a, e III, b, da Constituição Federal.

RETROATIVIDADE DA LEI — PENALIDADE MENOS GRAVOSA — Aplica-
se a fato pretérito, objeto de processo ainda não definitivamente julgado,
a legislação que imponha penalidade menos gravosa do que a prevista na
legislação vigente ao tempo da ocorrência, conforme determina o
mandamento do art.106, II, c, do CTN. Com  a edição da Lei n° 10.865, de
2004, em seu art. 24, que deu nova redação ao inciso III, do § 2°, do art.
8° da Lei n° 10.426, de 2002, a multa por atraso na entrega das DOI
passou a obedecer aos valores determinados pela legislação menos
gravosa.

Recurso parcialmente provido.

(Sexta Câmara, acórdão 106-14.351, Relatora Conselheira Ana Neyle
Olímpio Holanda, julgado em 01/12/2004)

ATIVIDADE DE LANÇAMENTO — COMPETÊNCIA — Inexistem
obrigatoriedade dos AFRF serem contabilistas.

MULTA DE OFÍCIO — A aplicação de multa sobre o valor do tributo é
legitima, por expressa previsão na legislação pertinente, não se
caracterizando confisco.

JUROS DE MORA — TAXA SELIC — Sobre os débitos tributários não
pagos para com a União no prazo previsto em lei, aplicam-se juros de
mora calculados com base na Taxa Selic.

Recurso improvido.

(Quinta Câmara, acórdão 105-14.653, Relator Conselheiro Daniel
Sahagoff, julgado em 12/08/2004)

Aderindo ao posicionamento uníssono da jurisprudência do Conselho de

Contribuintes, rejeito a tese relativa ao caráter confiscatório da multa de R$ 165,74.

Entendo que merece ser mantida a penalidade decorrente do atraso na

entrega da declaração de rendimentos do ano-calendário 2004, prevista no artigo 88 da

Lei n° 8.981/95, pois está configurada, no caso, a hipótese do artigo 1°, inciso III, da IN

SRF n° 507/2005. eh-
10
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Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões — DF, em 07 de dezembro de 2000,-

44
GONÇALO BON ALLAGE
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